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b,st«* reriiid co h'? pruptiedatle riaTypa^raphia Re-' 
publicaria. Se pilhli.vi ns 4.(""ira e Nabliurlo de CsiU 
Soniaita. Vende-iiH em fassapava na raza do Rèdactor, 
Onde taóberri -.érecebem Assignalorns á'4t'rh. em píiíln 
cad < ^emi^lrp.pagcsadi 1 nt d a. Fcdliauavolsaé SOr». 
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O poder que dirige a r^ròtuqdq { triti qité prepa* 
rar os animou dos àidadaòs ntís Sèniimr.ntos de fra~ 
térnidade, de modéstia, >/e igualdade é acsiütefr.ssaücs 
e ardente etnior dá Palrik. , 

JÒVPn Jtrtiin. Vn!. V. 

CassapavA Tvpoouaípiiia Kepublíòaiía Rio-GnÀNtíENsÉ; AtíMó' ttè iHiiy. 
-ü. ...r. 

I N T Íí K í Ò Ri ' 

OFFÍCIO. 

íllm-. Srir. — A cerra de ficu offirio c5n 10 ád üoP2 

•fBnte-rufei., em u quaJ.jtferindo-jjé èo d<* 7 dé 
*eiro Ultimo ekig' eRtílarecinienicK ; I? Vie ^alidaà 
di^dr»«e-lia6 cnusideraf as Sentenças ^rcferldaú pela 
Ktítaçaó do Rio de Janeirri a favor oo cóntra dub ii- 
íos desta Republica, depois da dí.elaraçaó do nostía 
Íntlep«nclanrÍB j ií ^ se rrt) Juiz » devem ser «cr itas 
Frocuraçoes de pessoas existentes entra o initriigo ; 
o 3? ro drvem ser cumpri os dS Tevtanientus de 
íaea pessoas, tenho a dizer-lhe eüi reposta ; quoíito 
oo primeiro quezifo, qua sen b' a UeUçaó dn Rio dé 
Jsüeiro foto extranHo rios Rio GriindenarS, desde o 
Actosolemde de nosss separat/aó, vigor algum entre 
Boa terá euac sentenças } e qOanto «oi? a 2 ? qua- 
sito que eim. 

Doos Goatde a V. S. ~ Recretafiri da FaJiendri 
iHcatregaíía do exoedieiítU da Justiça em' CassapaVa 
àl de Julho da ltt39. — Domingos J- sê de Mnieída, 
 lllni. Snr. Dr. Antonio José Martins C- elh-., Juiz 
áe Direto da Goinraaroa e Cidadô da l irafiíui. 

E D r t A U- 

Soa ExavoSn#. Mmfeftó da FuZehdh ainda Àaróe 
ontra vez manda declarar,- que precisando dó tempor 
para expedir os immensoa nVgoóios dó fodoá os K;e- 
partiçóes do Governo' que ota gfiavifao âübro SÇU3 
^onibres, na6 pnde uem próiüizi» du serviço publico 
daatrahir.eq am asr.imptotf indtviduftés, e de nVeroE 
cumprimentos, agradacéndu a'lrí2 <s jidrahnenté esto' 
obséquio aoa' hbus Uonridadaós que porota repeli» 
para nUendeí esclusivaioeniR ..s negócios geraes do 
^tedo.- i'Q5 tanto do lioje óm diealt djarÍB" 

rhètffò' dArfi nudlièhòia dtíii dèí h'<»r«s Cthe meio did,)- 
o fónfítíèssd íefdpri ã binguem mais íiillaiá salvo-se' 
negocíoá dá ptompta dinzáó osillin cj íügífeni :Tto~' 
doe ná reqüérimôníoa pòrêtn sordá deápacliad-js dorií 
domorá. S. E^a. atf uát esta oídeiú c juntou qüu po«5 
los motiVog apontados fíiesné ou otüsíy noél àóüa ómi« 
gbo e cumjjatíiotaà a violeuoíd"qiíií'i!ó tiá úá áiiípèliu' 
etti temporário de ftuá éàó 'iéterrcimpidà òomniaüií^ 
cAÇfiô j ò que dellóó eaperS tí fiel fcürtipfímcnio dè 
inéfíríiá; a bem do pufeliíío aerviço; 

Secretoria da Fazèhdâ òrti Cassapava 31 ãd Jdlh®" 
dc Íí3,9; ^ i No impedimputii dó OfBcinl (ÍIhíoi^ 
Ahguéi Àa liòc/ia Fi alias Travassos, l ? EacríptÉ!= 
rarloi 

À C t Ái 

Aoô 28' díao do mez de Julho de Í839. rieríu Vííló 
rje Citssápava, em a Salta das séfiuóes do Tn buhal (íói 
Thesoufo Publico iSláciotíal, em cobaequépKÍa dàt 
Edital do htia. Kiinístro ó Sòcrelafio dé Esfc- 

' do dos Negociós da Fazenda, datado de 22 dò cor- 
rente', se acharaó teutiidos os Mètnbros do riiésRipl 
Tribunal, os da caixa dfáòinriisaQao e nraís Cida- 
dãos ,• pára effnto de' exoouíár fio o deterniínádio bo 
Afligo 25' da Lei de 8' de Julho do anno' ptuíiimo 
pretetidoj e éeíido tambám préoonfé' «> di/o ííxm. 
Ministro, que deolarou aberta a áessaó. é ô'm segui- 
da' detarminoá o conferepeín dos seita óiinliecimento® 
fesgatadoa,' os quaeV cnníeriúdo com o respectivo ta> 
lãó foraó piibíi"8mpnte cjueimados . é cujos numero^ 
oaó 2, 24 í, 250', 374, 540, 9iÓ, 928'; todos no im- 
portância de 25b®0t)ò ré-o.' E paro cunster, (k 
ctita acta ehi que asfiignr u S. Ex. com os Mémbrob 
supfáditos," perantô mim. Aníouio Uflornimo Ribei- 
ro, Officiaí Maior e Secretario'qüe a eotrevy. — AU 
meidá. — Lemós. — íiitvd. 7— Santos. <= Ferrugem 
— Lei4 Gouíotmej UêtaDAiná, 

:m — 



O POVO. -■ 

CIRCULAR. 
/•'/w. Snr. — Paru conferir se no Thesotrro 09 do- 

Owmentos <j'nell0 se tem lejjhlisar dos gados tirudog 
p ia (orne nn nlo do Kxercito , Policia, c fbR.ilias 
cujo • cli f * so srhsó nas fileiras ; paro arrrca Jarem- 
oe os couros roni ejçacçaõ ; e para prevenirern-tcs 
ca ulroz s e desperdícios qúe escandalosamente so 
' '"■erva no consumo desse artigo, a despeito dog in- 
í iü-ies da imp. t{arte Ciasse 1 readnra , e da prospe- 
I) edn (!<■ Instado , manda o Governo que V. S. 
<1' 1» em dinntf' athe \2 de rada mez- envie a esta 
Rep rtiçaó h'itn Mappa circunstanciado de todo o 
gíulo para tal (im tiredo no D^partaVaento de sua ju. 
^tsdicqaó pr licial no decurso do o ez BDlfet^edente, em 
c «jurl roinu lOMirnente declare o nunicro o sexo 
de.1.- n-rn o titulo de, tal api licsoao saliido , nquefie 
d n-nmido coiii « polu i», e fàmilias «os Distríctog, o 
nquelle <• tu as forças que por ventura uMlea transi, 
íi ni distriluudo XoiflTi d1r)oft)evd?rcHda hirni dcjH'pro.' 
prietniii a (jtie o lorneyo-o, e de. quem o, rccebeo. No 
«•esno Mappn, tnns cm sepanulo, notará V. S. os ga- 
cipa pefo rrmmeicio exp. utatiosín^taes-me/es, quem 
cs vt nded'res, e eompattlorçs. J^aro o ncvido cum-i 
pMturnt. duls^letçrminsçBÓ V. S , m.Ub mais seve- 
t- respt nsi bilifinde, ordenará hos seus dellegados tjvo 
mm f-llenofi no.ultimo de er.dn meri lhe rrn;etisó 
cs. iVtHpf n» pnrçiac» de seiis. Dirtn t s cu Quertei- 
S'es purp iam ejles f i ixnr, < grml tio que trato. 

L'.« ( uarriea V. S. _ Secretaria da Fa/enda, 
Qt\ iirriyatia <u. exp' divnte du (iperra cm Cassapava 
<■ I <■' Ji llioda itsiO. — Domijipnx Jnsv ile Almf.idu. 

'^5""' ' ' ri oel José hibciio du Ahncida, ( ('erai iln í 1 liem du Aluiiicij io e Fronteira oe 
h. Poria. — Iguaes n tod.s .■» ( hefeg Goraes da 
J ( lia dou diveisos ^Ipnitipios dó Lbtado. 

fortahia. 

i i nfin dinWnnido.o expediente rlnú Repartições da 
unira, t I'xtrana eiros , e cirvindo ci nitôriiiar-se 

''^"'"tefi despezss do f.stado C"ni os seus iiticog 
luei ^ fimii ceinis, ,(;oc di fliciilforairiente (.iccomem 
as premo, h do | xereit". «Governe, há por htm 
fo (ei s. riu 8 < tdsdeóe Joufi ('ardido do Canipoft, 
• ' r v Wtrtiiis ,do Mniicze», s J. sé du Silva Coelho, 
0 uc.le j. . i-srnpt.irarmda berrotnrin d. Exterior 
1 . -les l senptumi. s da Secretaria da Guerra^ doa 
J li iidi s rmpKgos ; edctcimina no Snr. Capitaó 
* • nte i.u-.r de Almeida, interioamente Ofiir.d 
1 1 ' citadas Hei arliçoes, que nu pnrticii ar aos coito l madaos esta rez. lojao Jbcs^grt-deça o beiu 
q o nau . esunp.nhado as f nçoes dog referidt s era- 
preg « : e que }t(. Snr. Jn pectpr Grrsl do Thetouro 
fluit. ei pia .Uitlicniica desta FcutariB jisra os ct.mpc- 

1. es as^siitement g no 11 esmo; o que compiirá. 
vccri tarm « o Estado d. s Negocius da ^.zer ds 

t lvíll J." ^l^liente. das mais Reparto oes do Wej/iu em Ce.wipava. o f de Agosto de l"s3í). 

Domingos Jusé Je 

H Y G I E N E, 

Jíxlraàimos do Jornal — Kxperitncin. ■=— a noto ss^- 
guinte, a qml o Auíor, Mr. Ruspuil, dtseja u 
sivel pvblicidodfí. 

1 ® Diz Mr. Raspail, em huma caixa do tahneo 
com dous fundos , no» quaes ccmo em huni reparti- 
mento contenha cucfora redesida a pó suhtil, e oirtrcs 
seja destinado a ccnter pequenos cigarrca de caníoc 
ra , 'se pessuirá huma hetica pequena e portátil pare 
huma multidão de casis, que se achaó no quadro da 
llygiehè 1 rdinaria. Estes cigarros saó pequenos tu— 

. .Lua.de .palha , t u de pcnnn de escicver de pequsocp 
calibre, nos t^uacs se extfctíuz por meio de duas ro- 
lhas de papel pardo, tautus pcdt tinhos de alcanfcr,, 
q'' nlos pesEu ci nter cada hum jubc, 

fuma-ee optes cigarros á frio, isto he, quo se con- 
tente o iufeinio, de fazer passar pela capacidade do 
^igurro o ur que te topiia ; ergullindo ao rnctmo 
• cnipo o saliva provecadá pela ptesei.(,à'dò'< fgStrdZ 
Quanto 11 caiifora em pó, cila se uza como tabaco. 

Este pó nnó (az espirrar, e naó produz neDhum& 
evacuaç-aó (,om cor, ou sem ella. •   

~ "í O «epundo apparethu consiste am Iiuma ccm- 
pressa imbebida de álcool saturado de car.f.ra, e eim 
huma coberta .impermeável, a, plicada imn ediata- 
mente sobre a ecmpresaa , e sirva pata se oppur a e- 
taporaçao do.,slcocl e da carf, ra, de sprle qne heia 
segurança gue » supeifieie soffiedora, esteja constsn- 
temente envolvida de huma atmosfera alcat.f, rada.' 

n i' 'ÜI^S BS PK'to. «Fida raemiQ pn I liluisica piuliitonar,, oor.,vem que o inferrjm con- 
serve .conslanlcmenle ua b.TH hum cigarro: e quq 
de tempo em tempo tema huma pitada de idcanlcr 
empo. - 

, ataques diminuiroó com estes rreios ;; e repo» 
tírao cem inenoa freqüência , quando d-es neó .-«daS 
çej eotinaraentc. As dores resullunles de adlierencia 
puim» nar; o as designadas debaixo do nome de pleii- 
iitiiCHH dissipaó-sa quasi repentinamente pêlo empre- 
go da coingies*n do .álcool,alcanforadç. justo .no na» 
dos cigarros, Naó me animarei a afjirmap , eiiz Mr" 
Uaspni!;, que estes maios ficja.ó.também proj^ios psrb' 
esaííeeçoes du gora.ji ó., assim como o Ancuri'ma 
bem ca-raeíemndq ; comt.udo tenhi-^ifres tskóes p,,:'-' 
ra incJmar^ma a .dSrmuliva e esle rempdm nuui..D 
pode oílonder ao infermo ^ que ae esponha a seu uro' 
para hum ensaio inútil. ■ • 

4= Nas-Rffecçóes do estomago , rebeldes.nna-sc^- 
médios Bçtiphlogisticq» .-pi rcebe-se desaparecer o 
mui somente com o uzo dos cigarro» de canfora o 
que o informo naó aspiro ar- ttnaó pcj. este pequeno, 
tubo. As pessoas que em jejum s. ffijem dores.d» 
estomago, a!lrviaó-se insíanlemenle em .aspirarida 
cm jejum hu... cigarro,- e nada he msú hygieniço 
que t zer uzo habitual deste meio . , . , . ' " 

5 c. Nas ti í^rnndadcs que effcefaó as viíçerns.en»- 
csrradns na cavidade abdominal, ai sim cuno intei"- 
tes, lebres inteimittenles e typhodes, cbolara mor- 
bus, tehrc-amarella ; aífucçêej do finado,, do b*aço„ 
d" utere,&c. euhrindo ee ti da asuperfide ubdon insl- 
com s compressa de .dc. ul alcatiforado, huiaedecidi 
íiíYJtmt. muate,. 9 «egum «m tua tub»ita.j obii^a- 
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.Í 7L0reríferm0 ''H' nat asPÍra^0 ar se pelo tnbo 
I n i c,èftrro, ;ou p.-lo de outro apparelho analngo; 
ío athe''!! f ■Urn caz"-8e enterrotnpa eate tratamen- 

nmn?Ça0-17
ii ^f^midaDé ;.o efTeito .erí t l0um.is vezes daquelles que se observa com alguns 

Biedicamentos chamados hferoicos.- 
M. Raspai!' yiô' febrea intermententes serérn corta- 

dos^eom h applicacjaó só, e constante de hum" nedgcjd 
de alcamfor applica-.lo sobre a boca dò estômago'; 

i 'i ^ mesnjó efF'it"o se ''observará nas eílerinida-- 
? "a pellc; poreiú. he^te caso especialmente, pard 

evitar-àe a '«percOsaBÓ, e recolhimento, nunca se 
anvülvdra a saperficia epidérmica do corpo cm huma 
atmnsphára alçaraforaHa; sem que primeiramente se 
cubráo as" siipérliVros muooaãs de vapor de canfora, 
oujle hiun liquido ligeiramente alcanforado.' 
sJ Qual/iudf pessoa que cuidar de hum infermo 

íUiicado de qualquer doença contagiosa" devetrazer 
consigo'ou fmuaf^nToanf.p,, sé naó ha habituado no 
Maq Mo (abHetq7 nias eni hnm outró caso, elle naó de- 
ve intefroniper hum só instante" ò uso desta medica- 
çávi'; o seus Veslidos "devem estar liaslanlèmente irt- 
préguados flo cheiro de íiuma, ou de outr.i eubstan- 
cIh. Toda "a potência de quálquèr presertativo con^ 

■ eisto rra constância de seu emprego. 
8,? Nasç nfermiilades da Locôta cranea, e mésmo 

tias jpflHiTÚiç-óe»; envolver se-ha a cab-ça com a ré- 
far.iíla compressa, e'ne friiá uzo dos cigatros, é de pi- 
tadas dos [íos de canfora'. 

9 "i Quando qualquer oavallo 'for ameayado , óu 
Bt.âCàdo d<? mormò, amàrrc-íe em cada Huma perna 
iiiürino.sa hnni saco'grande'cheio de nlCanfor, de ma- 
neira', que o Sr aspirado pelns ventas eutrodusa nas 
easidades nasaes huma grande doze desta substanciS; 
O mogò tia csvalháriçe deverá fazer usd da medica- 
ção eoima referida. ICsles meios também pbílem âei: 
c-nsideraclos^oõmo presrrValivos :do morrno', espebi- 
alménte' havenídõ cuidado de lavar do" tóir.poS Cm 
tempos cbni agoardenle álòHnforada ,^0 orificlo tias 
ventas d '8 cgyallós. ' 

JO. Ao dores de"'nqvidos," e inflantaçôes dos" olhoa 
geralmente so çurao deitando se pós de canfora no 
eónducto auditivo, é corílèndò-os .com algodnó; e 
pulverisando a conjunctiva "cbni os 'mesmos pós. A 
jje()uena dor que experimenta a cohjunclivn com ü 
primeiro contado destes p»,J, hé de niüi poíica'dura. 
çaó. Introduziodo-se hufn pedaço de canfora na cóvs 
do dente cariado it„e contendo-o com chumbo em fo- 
lhe, ou com papel inas.tigado, fará dissipar em pon- 
tos.inilantes a tlor, por ínais aglida tjue seja j e mui- 
(as vezes atalhará o progresso da caria. Se répitirá 
jenovando-se a dor, ou se ^ Caria continua. Naó hô 
necessário dar huma grande importância a repug- 
Dalicia que filguniafl pessoas erfpaiiméútaó corri o 
cheiro da oanf.ra j algumas vezes esta répngnuíicia 
he.immsgÍDana. e. de convehçaó,' seja Como for, ella 
desaparece no fim de algun- minutos, oe o enfermo 
pôde sugeitar se a naó cheirar outra substancia. As 
jmpjrvssüBs dos nhssos sentidos se iulr^quccem pela 
ssnstancia o unifjrmidade. 

- • {Da lu tíuiunnu, Periódica Franccza N. 2435,^ 
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EX T E R IO R. 

Carta nona de Americos sobre a, Re?orma 
DAS ( ADJ-ÍAS. - "' ' " 

íCondnuaçnô do Numero antècedeníe.J 
Mas em priuieiro lugar o sustento do trabaihadcè 

(que he o primeiro elemento do trabalho) sempre sq 
dá ao prezo,, ou elle trabalhe, ou naó trabalhe. 

Em segundo lugar, o argumento preva de mais • 
Eior que se fosse prejodicial que o prezo trabaihasse,- 
anto o devia ser dentro'da pr.izaó; . orno f>ro, e enis 

íaó parecia que se devera prOhibir ao prez •, que tra- 
ballrasao oni sendo solto.,., Catas duas ri fl-x< és 

,l10sírar 'a pequéná solidez da objeção; 
lemos visto os fins de huma prisaó considerada" 

como sirirples custodia , considerada como meio do 
impor huma penn» addicional, e considerada como es- 
cola de reforma. Temos visto iguaín ente o modo, 
por que em geral-deve ser trstado o prezo, que está 
sugeito a hunia prizao d* fiauio de qualquer destes 
predicamentos, è isto abrange ti da a niateria. 

O estado das cadeas na líepublicn h.ió permitiíe q' 
Dos entregamos á esperança que eni breve se possfi" 
^ofificht nellas huma reforma de tanta extençao r 
por (jue esta obra depende em grande períe da. refor- 
ma das leis criminaes, e cias do proce-.so cririie. Quan- 
do me. deia tanto tempo entre a prisaó e á Sj ntenç»; 
he impossível separar todo» os presos ciri costodia 
daquelles, qUe éslaó sentenciadoaj b quo ostaA qo« 
frendo ja a pena dé pris&ó; 

Mas ainda que se naó possa fazer tudo; deve sé 
priheijiiar pur fazer alguma cuuza. 

Prover a que as Cadeas sejaó limpas, é bem áratl-, 
jadas, e alem disso prover ho sustento dó prezo; ijúo 
ííbó terfa aohdè b derive, he o primeirò dever dê. 
hum governo humóho e sábio } b í«to pode praticar-' 

,se indepebdentemenle Hé outra qualquer, providencia; 
DçppiS disto, b preso convicto devè (em quanto 

pode-ser) estar, fiépárado, daquelírl qur aindá nae' fe-i 
vb sentepça conírá si.'... sélii esta divisão he írò- 
possivbl qufe a justiça, e qüe ti ordem onttém déntrd 
de huma esdes. ■ • 

Em fim hmriá caza eje reforma; ou penitencindriá 
para ae Subslifüir por eHa o degredo, nnó esta iguãl- 
rnénte fora do nosso oloanse no presenta estado datí 
CÓuZas; 

Sobre iudo déve fepirtar-se como obsurda, é in- 
humana a opinião dós que tem para si; que para ã 
prevefrçaó dos dilicto» hq nècessDrío qüe a prizsó^eA 
ja sempre niuia iiiausiü, sitio naó só de ihcommodo;; 
«üos de véxaçaó, e de mizeria. Kata ídea. qua poré 
desgraça .nossa he muito geral, confunde ctí objectoo 
Ha prizaó, f.izèütio ser sempre huma penira aquillo, 
que moitas vezes o.naó devo ser.... e converte em 
péutia indefinida, e d-s puro arbítrio do carcéreiro ao 
quillo, que deve ser huma pehna fixa é determina- 
do pela sectença do juiz, a fim de se proporcionas é 
qualidade, e aa,circunstancias do dolirto; 

ÁmerJcm, 



4 © povo: 

6? CiRTA DH AUEKISUS. 

Da Rtligiaò — Como he a Rdigiaò conexa com a 
Politica. — Da tolerância. 

Grande he certamente o objeéfo desta carta f lm» 
portante em demazia a felicidade temporal de huma 
naç-aój bem como influente na aorte futura doa indi- 
víduos do que ella ee compoem, am todos os tempoa 
mereceo a Religião oa cuidados e nttentjóea do legis- 
lador. Todo o riseo está ou em diminuir o importon» 
cia de Religião verdadeira pelo indiâerentismo , ou 
em refrear os abuzos dos seus ministros som no mes- 
mo tempo exagerar a opposiçaó ao espirito supersti- 
cioso o fnnatico. Huma couon o outra podo ter coa- 
ôoquencias parigozos. 

Com tudo , o meio entrò estas duas difficutdades 
mo pareço ter seguido a Constituirjaó cjuo provisorin- 
mente rego o Republica, quendo no Art. 5 ^ deter- 
minu ..que o Keügioó cetholica apostólica romana 
eontinua a ser o Religião do listado, e que Sodas as 
outros Religiões oaó permittidan em oullo doméstico, 
praticado em eazas sem forma exterior de templo" 
— Sebes, providente , e moderada he sem duvida 
esta lei; mas he preciso que soja bem entendida pa- 
?a ser bem espeaíada. 

Douo collorarios ae seguem desta lei fundamental 
— 1 ® Que havendo huma Religião nacional adop* 
tado pelo todo de huma Naçaó, os ministros do cui- 
4o devem ser paeos e mantidos a custa das rendes 
publicas,— 2° Que pernsittBndo-se todo a casta do 
ODsamblèpa religrosns com a reatricgaó aomonte da 
hum culto reservado , fica sendo admiítrda na sua 
maior extençao a liberdade do conoeicnia, e fica so^» 
do proscripto para 8em|re o monstro da iulolleran- 
cin , qoo tanto sangue tem derrontado, e qus tanta 
doítruiçoó tem trazido b sociedade. 

Cada hnm destes does corollarros carecera de des- 
envolvimento para so saber, em primeiro lugar, athe 
que ponto dove o Governo político interferir cora o 
Governo Ecclesiastico, o aühs que ponto deve o ie- 
gimen da Igreja entrar no regimen da sociedade cí. 
vil, o em segundo iugar athe que pr>ato no estenda 
o Èolferoncio, e quaes saó as occaltaa manobras, por 
que os intollerantee tentaó (muitas vesea sem qua 
muito ce perceba) invedir a liberdade das opinh.éo 
oom o pretexto ds pureza da Religião, O bomem 
he naturalmente religioso. A Religião he para ella 
huma precizáo, e hum dever, he hum auxilio duran- 
te a vida, a huma ccnsoíaçad innefavel noa inforto- 
nioo; tSerece motivos sublimes á báo moralidade, 
dá hàma retribuição sem preço a todas ee virtudes ; 
servo por isso mesmo aos fíus temporaas, e ao mes- 
mo passo offerece aa coniolaçáes de huma justa espe- 
rança no futuro de toda a eternidRde, 

A Religião não ha só necessária para governar o 
povo, on n gento indouta a pouco illusírada, como 

. alguns filosofes tem querido inculcar esta Religião 
oanets, quo nos ubr85a':no3,

J ® de que a constituição 
que adoplsmos faz hum doo primeiros fundamento» 
do Estado, foi quem policiou o mnnd^, e mostrou e 
caminho do Ceo,'opor isso tanto he necesaasia ao 
povo, como os classes superioras; ha tão necessarin 
oob jícob, cocio üoo pobres^ aos oabios cçmo aos iS" 

norantes, e ao mesmo psoso que ho eminontemenío 
essencial es naçoés, que eotimaó o E.iberdade, ainda 
fica sendo de mais urgente necessidade nos deposr- 
tarios do poder. A sociedadeRumona nfio pode pois 
aubstitír sem o aozilio doa motivos, qeo rczultão do 
ottncçáo religiosa ; porque a sancçâo das |eÍ8 huma- 
nas he da reconhecida insuffiencia orgumento do 
Warburtms, a que aiudn ninguém reopoadeo cabal-» 
mente. 

Eis aqM'verdnfleo, <jue pnd nos penno infDos <iÔ 
moelroduo pdj» rscionnvoin infcpirsçóes da lheologia 
natural, «Io que urarulos «le De<'0, revelailóo 
nDs eacripturns, ikis fâo alem d' sau atteB^taílae pefe) 
cònslnnts experiência «loque se It^m pi'8SHflu no mun- 
do nlhe agora. Fi«'niidi> pois estas verdades no classo 
«le tlipoteinas «IciimfcSradoB, não me fica sendouia- 
cessaria ultarior dcmumtrnçnó pura cotroborar fado 
quanto me rci-tn p>ra «Izer a respeito da fteligiaój 
em quanto commxu c«tm fi política, Prenippc.sto 
poisa nreessulade «le Imma Rcliginó, e presuppcatio 
b verdode e o divinidodc «In Religião Colhulica, que 
od<'pt»uiuB, vomOH ver sgora nlbc «jne pi tvín carece 
rota Religião do poder c vil para sc conservar idu- 
qurlle esplendor, an^quclla Cfitintrçaó, qne redr- 
ve á verilude íIüs mir5 nioxini^Sf R ^niicliuoae dí& • 
tua orignn, e á influencia da tua fnoraV na paz, e 
na bon ordem «In sociedade. 

A alguém pirectrn talvtz estranho, que sesdo o 
Eotndo hum <nic mctlmfisiro e «ollcdivo, e send'» a 
Religião bum sent imnito iiiilividnid > sendo o Li- 
berdade «lua iipmióe» ieligi<m(iH huma cociíu sem li- 
initcx, cscondidH no impenitrível ezoi i «Ia conscicn- 
cm , i.iRcccssivcl por conseguinte b-i outhoridadco 
buniBoan, pareceerã, digo, extrunh ■, que oc (uç-i dá 
Ruliginó hmn nsonmpto politw, ordenanilo fe, que 
h .ja kirifi Religião pam bum Est.do quulqa.r mao 
bum» tal «leeiar> Soó nao f-rça nem violentou ton ci- 
ência doa individuo», e i® «jcer de/er, qne liuiun 
riupctc de culto, pn-f u-ado por espaço de tmirlou 
«tcu o* pelo todo dos ímb Imites de bum paiz, eoti- 
trhhe u«i»áa de reluçócs coro a tncrid publica pica 
Hu-rccer bum lugar entro oqucliou intíituiçoó', qoei 
buó propriau a manter, e a me.bornr « mrama m-rnj, 
fim pf'roa rio da organização civil. O casenct.d ho 
Háouff ndrr a Lberdode de rada bum. porçoe eo- 
mclbunte ►jbtbeinn, em viz «le bem ficar, deranca 
ou costume» : declara porem como Religião nacional 
oqtiella, qive be prüfet&adn por todos, ou pela maior / 
parte do» ewlidrto» «le bum Itstailo, quer «bxcr *0" 
mente, qne oeta be n Relig á<-, rojos mmlitrOK B 6 
do ser p''g< o, ou mantidos á coela do E»tad«« ; 
esta i.ó ho a Raligiaó nuthoriznda a fer hum culto 
publ.ro doutro «loa templos e fira d.lie», confm.i.o 
ao» rito» e á lituig-a eitabeleo-dví e qoe cm fim ao 
esta Ue o Religião, a cujas rermonms em certos o 
d terminado, d ai i>s-iste o th fe do E.tado nu p-1> 
toa, ou as deputsçoís da legislatura, ou cer«<;8 tune- 
ciooarios públicos. I»to somente be o que Mguifico 
Religião Nacional, eu Relig áu do Estado, 

C Curi!iriuar-sf' ha.) 
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